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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 001/2017 

 

 
 Luciano Luis Strieder Mallmann, Presidente do Poder Legislativo Municipal de 
Rolador/RS, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art. 38 da Lei n.º 
8.666/93, AUTORIZA a abertura do Processo Administrativo para DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
para o OBJETO adiante discriminado, conforme Art. 24 da Lei n.º 8.666/93, inciso: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01. Objeto 

 
 Contratação de serviços de divulgação dos informativos semanais 

da Câmara Municipal de Vereadores, através da emissora de 
radiodifusão, aos sábados das 12hs45min às 12hs50min, pelo 
período de 06/03 a 31/08/2017. 

02. Unidade Administrativa 
 
 3390.39.92.00.00 – Serviços de Publicidade Institucional.  

   

03. Valor Total 

 
 R$ 5.998,50 (cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta 

centavos). 
 

04. Fornecedor/Prestador de Serviços 
 
 Radio São Luiz Ltda – CNPJ: 

97.084149/0001-38 
 

 
 

Luciano Luis S. Mallmann 
Presidente 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

 

O Presidente do Poder Legislativo Municipal, no uso de atribuições legais e 
considerando o que consta deste Processo Administrativo, vem emitir a presente declaração 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada nos dispositivos legais acima mencionados. 
Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, proceda-se de acordo com a 
devida ratificação. 

 
 

 
Rolador/RS, em ____/____/_____. 

 
 
 
 

Luciano Luis Strieder Mallmann 
Presidente 
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REQUISIÇÃO DE EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 

 
 
 O Presidente do Poder Legislativo Municipal, no uso de atribuições legais 

e considerando o que consta deste Processo Administrativo, REQUISITA o devido 
empenho, liquidação e pagamento do objeto acima descrito, nos termos dos artigos 
58 e seguintes da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, ao devido 
fornecedor, mencionado neste processo. 

 
 
 
 

Rolador/RS, em ____/____/_____. 
 
 
 
 

Luciano Luis Strieder Mallmann 
Presidente 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 
 
 Luciano Luis Strieder Mallmann, Preseidente do Poder Legislativo de Rolador/RS, no 
uso de suas atribuições legais, em cumprimento a ratificação procedida por sua Excelência 
Sr. ORDENADOR DE DESPESAS, pela emissão da DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
faz publicar o presente extrato.  
 

01. Objeto 

 

 Contratação de serviços de divulgação dos informativos semanais 
da Câmara Municipal de Vereadores, através da emissora de 
radiodifusão, aos sábados das 12hs45min às 12hs50min, pelo 
período de 06/03 a 31/08/2017. 
 

 
02. Unidade Administrativa 
 

 
 3390.39.92.00.00 – Serviços de Publicidade Institucional.  

   

 
03. Valor Total 
 

 
 R$ 5.998,50 (cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta 

centavos). 
 

 
04. Fornecedor/Prestador de Serviços 
 

 

 Radio São Luiz Ltda – CNPJ: 
97.084149/0001-38 

 
05. Fundamentação Legal 
 

Inciso II, do Art. 24 da Lei 8.666/93 
 

 
 


